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MODALIDADE 
VOZ 

MASCULINA 

NOTA DA 
AUDIÇÃO 

EXPERIÊNCIA 
PRÉVIA/PARTICIPAÇÃO 

NAC 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

Richarlyson 
Sousa dos 
Santos 

6,0 1,5 7,5 1º 

Dimmys 
Albérico 
Alves 
Ferreira 

5,5 0 5,5 2º 

MODALIDADE 
VOZ 

FEMININA 

NOTA DA 
AUDIÇÃO 

EXPERIÊNCIA 
PRÉVIA/PARTICIPAÇÃO 

NAC 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

Yasmym 
Oliveira 
Gonzaga 

6,0 2,5 8,5 1º 

Letícia Vitória 
da Silva 
Bezerra 

5,5 1,5 7,0 2º 

Mahyra 
Mendes de 
Barros 

6,0 0 6,0 3º 

Adjaelly 
Vitória Pereira 
da Silva 

6,0 0 6,0 4º 

Isabela Maria 
Santana de 
Oliveira 

6,0 0 6,0 5º 

Leticia Araújo 
Silva 

5,5 0 5,5 6º 



 

 

 

MODALIDADE 
VIOLÃO/GUITARRA 

NOTA DA 
AUDIÇÃO 

EXPERIÊNCIA 
PRÉVIA/PARTICIPAÇÃO 

NAC 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFI
CAÇÃO 

Luis Gusthavo 
Souza Ventura do 
Nascimento 

6,0 3,0 9,0 1º 

Miguel Mozart da 
Silva Cavalcanti 

5,0 2,0 7,0 2º 

 

MODALIDADE 
TECLADO 

NOTA DA 
AUDIÇÃO 

EXPERIÊNCIA 
PRÉVIA/PARTICIPAÇÃO 

NAC 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

Luiz Henrick 
Nascimento 
da Silva 

6,0 2,0 8,0 1º 

Giovanni 
Fonseca 
Duarte 
Campos 

5,0 1,0 6,0 2º 

Vitor Gabriel 
José de 
Medeiros 

5,5 0 5,5 3º 

Maria 
Estefanni de 
Santana 
Ferreira da 
Silva 

5,0 0 5,0 4º 

 

 

MODALIDADE 
PERCUSSÃO 

NOTA DA 
AUDIÇÃO 

EXPERIÊNCIA 
PRÉVIA/PARTICIPAÇÃO 

NAC 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

Camila Maria 
Lino da Silva 

6,0 2,0 8,0 1º 

Janete Silva 
Ferreira Bezerra 

6,0 0 6,0 2º 

 



MODALIDADE 

TROMBONE 

NOTA DA 

AUDIÇÃO 

EXPERIÊNCIA 

PRÉVIA/PARTICIPAÇÃO 

NAC 

NOTA 

FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

Fernando Gabriel 

Vicente Candido 

6,0 1,5 7,5 1º  

Everton da Silva 

Souza 

5,0 1,0 6,0 2º  

 

OBSERVAÇÃO: Havendo igualdade de notas dos/as candidatos/as, serão considerados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem, conforme edital:  

a) o/a estudante que tenha ingressado no IFPE Campus Abreu e Lima pelo sistema de 

cotas com renda per capita de até um salário mínimo e meio;  

b) o/a estudante de maior idade. 

 

 

 


